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Marataízes, 30 de novembro de 2020.

De: Gabinete da Presidência
Para: Secretaria Geral

Referência:
Processo nº 189/2020
Proposição: Projeto de Lei Complementar n° 7/2020

Autoria: Executivo Municipal

Ementa: Mensagem n° 013/2020 - Autoriza o poder executivo municipal a estender a
revisão salarial estabelecida na lei 2.111, de 13 de Dezembro de 2019, para os profissionais
da estratégica de saúde da família (ESF) e estratégica de saúde bucal (ESB) no município
de Marataízes, e dá outras providências.
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Fase Atual: Para Promulgação

Ação realizada: Promulgado

Descrição: segue para devidas providências.

Próxima Fase: Para Publicação
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